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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Internet por meio de solução de link dedicado, 

com velocidade de 300 MBPS para acesso à Rede Mundial de Computadores, via tecnologia de fibra óptica, 

incluindo instalação, configuração, manutenção, monitoramento e serviços técnicos, com fornecimento de 

materiais e equipamentos em regime de comodato, conforme especificado no Termo de Referência – Anexo 

I do Edital. 

 

LOCAL: Plataforma de Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br 

 

PREGOEIRA: Tércia Maria dos Santos Maia 

 

EQUIPE DE APOIO: Hirlei Cristina de Matos, Lorena Soares Torres e Nayana Karla Marques Silva 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado 

o horário de Brasília (DF). 

 

CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL: 

Pela internet, no site deste Município, no endereço eletrônico: www.jaboticatubas.mg.gov.br e na página 

eletrônica da AMM LICITA: www.ammlicita.org.br 

 

ESCLARECIMENTOS: 

Através do e-mail: licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br ou pelo telefone (31) 3683-1071 ramais 233 / 234 ou 

210.  

 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, por 

meio eletrônico, na forma do edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
mailto:licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

 

EDITAL 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que Município de JABOTICATUBAS/MG, por meio do Setor de Licitações, sediado à Praça 

Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, Jaboticatubas/MG, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 de 17/07/2002, da Lei 

Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 4.260 de 

07/03/2023 (Regulamenta o Pregão Eletrônico), com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31/10/2023 às 09 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/10/2023 às 09 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 31/10/2023 a partir das 09 horas 

LOCAL: Plataforma de Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br 

 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET POR MEIO DE SOLUÇÃO 

DE LINK DEDICADO, COM VELOCIDADE DE 300 MBPS PARA ACESSO À REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORES, VIA TECNOLOGIA DE FIBRA ÓPTICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO, MONITORAMENTO E SERVIÇOS TÉCNICOS, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, CONFORME 

ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

2.1.1. A presente licitação destina-se exclusivamente às pessoas jurídicas que sejam Microempresa, 

Microempreendedor Individual ou Empresa de Pequeno Porte, conforme determina o art. 48, I da Lei 

Complementar 123/2006. 

 

2.2. Não poderão participar deste Pregão: 

 

2.2.1. os interessados que se encontrarem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 

incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

http://www.ammlicita.org.br/
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2.2.2. que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha vínculo 

empregatício com a Prefeitura de Jaboticatubas/MG. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 

de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Jaboticatubas, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido do acesso. 

 

3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

 

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

 

3.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

• Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

• Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no 8.666/93, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório; 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da CF/88; 

• Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME, MEI ou EPP, conforme a Lei Complementar nº 

http://www.ammlicita.org.br/
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123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência. 

 

3.8. Após a fase de lances ou antes da assinatura do Contrato, a Pregoeira poderá solicitar à licitante melhor 

classificada, enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a comprovação desta con-

dição, que será efetuada através da apresentação, via plataforma de licitação ou outro meio eletrônico, da 

certidão expedida pela Junta Comercial, ou outro órgão equivalente. 

 

3.9. A certidão citada no subitem acima, apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá, obriga-

toriamente, que ter sido emitida no exercício em curso, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Com-

plementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da Plataforma de Licitações AMM LICITA 

www.ammlicita.org.br, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

4.2.1. Para o envio da proposta bem como dos documentos solicitados, o licitante deverá acessar o 

MENU “PROPOSTA”, realizar o preenchimento das declarações, dos Itens e inclusão dos 

Documentos, em campos sucessivos. Conforme orientações do www.ammlicita.org.br. 

 

4.3. 4.3.1. Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar O VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.. 

 

4.3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

 

4.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução do 

serviço, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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4.3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação 

 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quais-

quer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$10,00 (dez reais). 

 

5.9. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

  

5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

5.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.11.1. Não havendo pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

 

5.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

5.13. Poderá a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

  

5.18. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto 

executado: 

 

5.20.1.1. por empresas brasileiras;  

 

5.20.1.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.20.1.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

5.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  

 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

5.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

6.1.1. Neste certame, quando da avaliação da aceitabilidade das propostas não serão aceitos preços 

superiores ao valor máximo estimado pela Administração, apurado através de pesquisa de preço. 

 

6.1.1.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio dos lances.  
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6.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

6.3. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.3.1. A Pregoeira poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para 

que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda 

necessário. 

 

6.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira deverá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

6.5. A Pregoeira analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso se verifique 

transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame. Havendo necessidade, 

a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

 

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos e anexos exigidos neste edital deverão ser anexados, pelo licitante, em campo próprio 

do sistema SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

 

7.3. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) e MEIs deverão anexar em campo 

próprio do sistema a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, conforme previsto no art. 43 da LC nº123 de 14.12.2006. 

 

7.4. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período a critério da Administração, para regularização da mesma.  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
           Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG 
 
7.4.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no subitem 7.1.9 

dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido a Pregoeira e 

deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos. 

 

7.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 

10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. 

 

7.5. OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE 

PREGÃO, ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC 123 de 14.12.2006. 

Considerar-se-á data da abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas. 

 

7.5.1. Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não havendo validade 

expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data limite para o 

recebimento das propostas da presente licitação. 

 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 

documento digital. 

 

7.7. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do Contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 

CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.8. À Pregoeira reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento, sob pena 

de inabilitação. 

 

7.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 

neste Edital e seus anexos. 

 

7.10. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado 

documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente à cópia do 

documento de identificação. 

 

7.2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

 

7.2.1. Habilitação jurídica:  
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7.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

7.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado. 

 

7.2.1.2.1. No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de 

seus administradores. 

 

7.2.1.2.2. O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas as alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

 

7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

 

7.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

7.2.1.5. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

7.2.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda. 

 

7.2.2.2. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2015.  

 

7.2.2.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 

com a fazenda estadual, válida. 

 

7.2.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 

com a fazenda municipal, válida. 

 

7.2.2.5. Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) fornecido pela 

Caixa Econômica Federal, válido. 

 

7.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho.  

 

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
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7.2.3.1. Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 

(três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na 

certidão. 

 

7.2.3.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, 

sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a 

participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 

judicialmente. 

 

7.2.4. Quanto à REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

 

7.2.4.1. Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

8. DOS RECURSOS  

8.1. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de lances e a 

declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de 

habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital. Encerrada a etapa de lances, os 

LICITANTES deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi declarado o vencedor e se está 

aberta a opção para interposição de recurso. A partir da liberação, existindo a intenção de interpor recursos, 

os LICITANTES poderão, no prazo máximo de 30 (trinta minutos), manifestar a intenção de recorrer, por 

meio eletrônico, em campo próprio do sistema, implicando decadência do direito de recurso a falta de 

manifestação do licitante.  

 

8.2. O licitante interessado em recorrer que manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, terá 

o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

8.3. As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio da Plataforma de 

Licitações da AMM LICITA. 

 

8.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

8.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atoss praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO 

9.1. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço. 
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9.2. A adjudicação dos itens ao licitante vencedor será feita pela Pregoeira no final da sessão, após análise 

e conferência da documentação e proposta. 

 

9.3. Em caso de recurso, a adjudicação será procedida pela Autoridade Competente. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A homologação dos itens ao licitante vencedor será feita pela Autoridade Competente, após o 

recebimento do processo licitatório concluído pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 

11. DO CONTRATO  

11.1. Homologado o resultado da licitação, o Contratante encaminhará para assinatura, por meio eletrônico, 

o Contrato que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestar o ser-

viço, nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório.  

 

11.2. O Contrato será encaminhado via e-mail para o licitante vencedor e a assinatura ocorre de forma 

automatizada com a Plataforma de Licitações. 

 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do seu envio, para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

 

11.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

11.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

11.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a sua vigência.  

 

11.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

12. DA ORDEM DE SERVIÇO 

 

12.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS emitirá 

Ordem de Serviço à Contratada, visando a execução do objeto desta licitação.  

 

12.2. A Ordem de Serviço será encaminhada à Contratada, no endereço eletrônico informado na proposta, 

devendo esta confirmar seu recebimento para fins de comprovação de ciência. 
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13.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta dos recursos orçamentários: 

02030080.0412200212.021.3.3.90.40.00 / Fonte de recurso: 15000000. 

 

14. DA ACEITAÇÃO DOS BENS E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de aceitação dos bens e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo 

I deste edital. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo 

I deste edital. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital 

e na minuta do Contrato. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Recusando-se a vencedora a assinatura do Contrato, sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa equivalente a 10% do valor de sua 

proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar 

pelo prazo de até cinco anos. 

 

17.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no Contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do Contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

17.2.1. advertência; 

 

17.2.2. multa de: 

 

17.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso no Serviço, sobre o valor 

da parcela, por ocorrência; 

 

17.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de Serviço, no caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias, com o consequente rescisão do Contrato, quando for o caso; 

 

17.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do Contrato, nos casos de: 

 

17.2.2.3.1. inobservância do nível de qualidade do objeto; 

 

17.2.2.3.2. transferência total ou parcial do Contrato a terceiros; 

 

17.2.2.3.3. subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do Município; 
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17.2.2.3.4. descumprimento de cláusula do Contrato. 

 

17.2.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

 

17.3. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Jaboticatubas, 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 

pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

18.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o 

recebimento das propostas, no endereço Prefeitura de Jaboticatubas – Setor de Licitações - Praça Nossa 

Senhora da Conceição, 38, Centro, Jaboticatubas – MG, CEP: 35.830-000 ou pelo endereço eletrônico 

licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias 

úteis. 

 

18.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

18.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data de 

realização do Pregão. Sendo tempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 

certame. 

 

18.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via e-mail licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br. 

 

18.4. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos Anexos. 

 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

mailto:licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br
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18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

19.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.5. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

 

19.5.1. A FALSIDADE DE DECLARAÇÕES E/OU CERTIDÕES, CARACTERIZARÁ CRIME DE QUE 

TRATA O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS 

FIGURAS PENAIS E DAS PENALIDADES PREVISTAS NESTE EDITAL. 

 

19.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura de Jaboticatubas. 

 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

19.9. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública. 
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19.10. Os licitantes intimados para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação. 

 

19.11. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante publicação no diário oficial do 

Município, que é o quadro de avisos da Prefeitura, conforme disposto na Lei Orgânica e no site 

www.jaboticatubas.mg.gov.br. 

 

19.12. A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

19.13. Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com as disposições constantes 

dos decretos e leis citados neste Edital. 

 

19.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas administrativamente, 

o foro será o da Comarca de Jaboticatubas/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

19.15. O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e solicitados na Sede da Prefeitura, cuja 

cópia será fornecida gratuitamente e também estarão disponíveis no site: www.jaboticatubas.mg.gov.br e 

e-mail: licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br. 

 

19.16. Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pela Pregoeira, no horário 

de 08:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, no endereço ou telefone constante no preâmbulo deste edital 

ou pelo e-mail: licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br 

 

19.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

19.17.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

19.17.2. ANEXO II – Minuta do Contrato. 

 

Jaboticatubas, 17 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Gilda Conceição Moreira 

Secretária Municipal de Administração 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Internet por meio de solução de link dedicado, com 

velocidade de 300 MBPS para acesso à Rede Mundial de Computadores, via tecnologia de fibra óptica, 

incluindo instalação, configuração, manutenção, monitoramento e serviços técnicos, com fornecimento de 

materiais e equipamentos em regime de comodato, conforme especificado neste Termo de Referência. 

 

1.2. Detalhamento do objeto: 

 

1.2.1. A licitante vencedora do certame deverá fornecer, pelo período de 01 (um) ano contado a partir da 

assinatura do contrato, na Sede do Município de Jaboticatubas, 01 (um) ponto de Internet por meio de 

solução de link dedicado, com velocidade de 300 MBPS para acesso à Rede Mundial de Computadores, 

via tecnologia de fibra óptica, incluindo instalação, configuração, manutenção, monitoramento e serviços 

técnicos, com fornecimento de materiais e equipamentos em regime de comodato. 

 

O ponto de internet não poderá ser o fornecido pela empresa Intersete Provedor de Internet LTDA, conforme 

justificativa abaixo, uma vez que o objetivo é ter um segundo link e distinto para assegurar o regular 

funcionamento dos serviços públicos em caso de eventuais manutenções e/ou problemas técnicos com o 

provedor da empresa Intersete.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

O município de Jaboticatubas está na fase de final do Processo Licitatório Nº 034/2023 - Pregão Eletrônico 

Nº 008/2023, para “Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviço Telefônico Fixo 

Comutado (STFC) e Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), nas modalidades local, longa distância 

nacional e longa distância internacional, 0800, fixo-fixo e fixo-móvel, incluindo a solução de PABX virtual 

em CLOUD, composta de hardware (switches) e software, e demais ativos, instalação, configuração, trei-

namento e manutenção, serviços e sistema de gerenciamento e monitoramento, com recursos completos 

para sua operação, incluindo instalação, configuração, treinamento, manutenção preventiva, corretiva e 

proativa e suporte técnico e operação assistida durante toda a vigência do contrato, conforme as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas...”  

Dentre as exigências para a contratação mencionada acima, destaca-se que “a solução deverá ser capaz 

de garantir o funcionamento contínuo dos serviços de telefonia e comunicação unificada solicitados 

pela Prefeitura de Jaboticatubas, mesmo em caso de interrupção do serviço do link de internet, 

incluindo serviços como Serviços de Telefonia, Gravador, Call Center, Tarifador, aparelhos IP e 

softphones, essenciais à manutenção dos serviços públicos da Prefeitura de Jaboticatubas e suas 

Secretarias...” Isso quer dizer que, caso ocorra a indisponibilidade temporária de acesso à internet da atual 

da fornecedora, a Administração deverá dispor de um segundo link de acesso, fornecido por uma operadora 

diferente, ligado ao aparelho denominado servidor, a ser utilizado pela empresa contratada para prestação 
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de serviço de telefonia digital. Portanto, para que o serviço de telefonia digital opere sem interrupções, será 

adotada a solução denominada “redundância”, sendo necessário que a Administração possua, no mínimo, 

02 (dois) links de acesso à Internet fornecidos por operadoras distintas. 

Considerando que o primeiro link de acesso à internet que será disponibilizado pela Administração para 

implementação do serviço de telefonia digital será fornecido pela empresa Intersete Provedor de Internet 

Ltda, inscrita no CNPJ nº 31.314.0009/0001-09, vencedora Item 5 - Fornecimento de link de internet dedi-

cado com velocidade de 300 MBPS via fibra óptica para atendimento na sede do Município de Jaboticatu-

bas/MG, do Processo Licitatório Nº 092/2022 – Pregão Presencial Nº 052/2022 realizado pela Prefeitura de 

Jaboticatubas e Benecifiária da Ata de Registro de Preços Nº 254/2022, o objeto da presente licitação será 

adjudicado, obrigatoriamente, a operadora diferente da atual contratada. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 

3.1. Serviço de instalação, configuração e conexão IP dedicado para acesso à Internet na velocidade de no 

mínimo 50.0 Mbps (cinquenta MEGA bits por segundo) no total, full duplex com possibilidade de Upgrade 

com ligação através de rede de fibra óptica (onde houver disponibilidade), em  frequência exigida de 5.8 

GHZ, para atender ao município, com circuito dedicado de comunicação de dados 24  (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias da semana, incluindo suporte técnico 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia. A Licitante vencedora deverá incluir os equipamentos necessários para a transmissão 

do sinal em regime de comodato, conforme especificação,    endereço e quantitativo. 

 

3.2. A Licitante vencedora deverá possuir termo de autorização ANATEL (SCM – Serviço  de Comunica-

ção Multimídia) para prestar serviços de telecomunicações, devendo o mesmo ser apresentado no ato da 

assinatura do contrato. Todos os equipamentos de transmissão de sinal de internet devem ter o selo de 

homologação da Anatel, bem como a empresa deve ter a licença do mesmo.  

 

3.3. Serviços de instalação, configuração e acesso à Internet através de link via fibra óptica (onde houver 

disponibilidade) com roteamento local em frequência exigida de 5.8 GHz, segurança de criptografia WEP 

ou WPA;  

 

4. CARACTERÍSTICAS DO LINK 

 

4.1. Fornecer e instalar enlace dedicado de comunicação de dados nas taxas de 50 Mbps até 100 Mbps 

para conexão ao backbone da rede mundial de computadores, com fornecimento de roteador. 

 

4.2. O serviço compreenderá em fornecer o canal de comunicação e serviço  de instalação, todos da 

mesma empresa, ou autorizada por ela. 

 

4.3. A velocidade mínima de comunicação deve obedecer às regras da  ANATEL quanto a 

qualidade, entrega e interrupção dos serviços. Devendo-se então observar as seguintes regras para cada 

ponto/plano contratado:  

a) Velocidade mínima nunca poderá ser inferior a 40%; 

b) Velocidade média mensal deve ser de 80%; 

c) O serviço deve ser estável, observado a estabilidade de 99,5% no mês  ou a interrupção máxima de 
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3 horas e 36 minutos no mês; 

d) A latência da conexão deve ser de 80ms para conexões de fibra ótica  e     500ms para conexões de 

satélite; 

e) A variação da latência ou jitter deve ficar em 40ms; 

f) E a perda de pacotes deve ser no máximo de 1%. 

 

4.4. Fornecer e instalar todo o meio físico em fibra óptica, conforme especificações da tabela por en-

dereço/unidade  contratante, necessário para o perfeito funcionamento dos serviços objeto do presente, em 

ambiente externo ao da Contratante e interno até o armário de network. 

 

4.5. Fornecer, instalar e configurar o roteador. 

 

4.6. O roteador instalado deverá possuir, no mínimo, sistema operacional                                         com comandos, no intuito 

de avaliar a capacidade de processamento, uso de memória, e identificar erros físicos e lógicos nas inter-

faces de redes. 

 

4.7. Instalar a conectividade IP (Internet Protocol) – que suporte aplicações TCP/IP a uma velocidade 

de transmissão de até 100 MBps entre a  rede mundial de computadores e o roteador instalado na 

Contratante. 

 

4.8. Oferecer e comprovar, por meio de relatórios e gráficos mensais e desempenho (banda/disponibi-

lidade), garantia de largura de banda mínima equivalente a contratada com backbone Internet na Contra-

tante, durante o período de vigência do contrato; 

 

4.9. A Liciante vencedora deverá ser capaz de supervisionar, através de  monitoração permanente, a 

disponibilidade do circuito, bem como a identificação e correção de falhas. 

 

4.9.1. A Liciante vencedora deverá enviar, mensalmente, relatórios dessa monitoração à                                     Contratante. 

 

4.10. Prestar os serviços de forma que o link da Contratante, em um período mensal, não fique inope-

rante por um período superior a 3 horas e 36 minutos, considerando o somatório de todas as paralisações 

do mês. 

 

4.11.   O backbone da Licitante vencedora deverá prever rotas alternativas em sua               estrutura, ao 

menos do ponto de vista lógico, de modo que eventuais falhas  em equipamentos ou linhas de dados não 

afetem a disponibilidade do sistema.             Eventuais interrupções programadas dos serviços deverão ser infor-

madas com                                                antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

 

4.12.  Fornecer qualquer material, serviço ou procedimento, necessários para o perfeito funcionamento 

do link, sem qualquer ônus adicional para Contratante. 

 

4.13. O gerenciamento de Redes deverá acompanhar de forma proativa os links contratados, desde o 

backbone até os equipamentos da Contratante, 24 horas por dia, 7 dias por semana. 
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4.14. O atendimento de chamados técnicos deverá ter início imediato, a partir da abertura do chamado 

através de canal estabelecido entre o fornecedor e o contratante (portal de chamados, whatsapp, e-mail, 

0800, etc.). 

 

4.15.  A Licitante vencedora será responsabilizada por quaisquer informações incorretas disponibiliza-

das nas páginas de consulta, que venham a trazer prejuízo à Contratante ou que ocultem informações de 

monitoração da Rede da Prefeitura. 

 

5. HELP DESK 

5.2. Deverá ser disponibilizado serviço de “help desk”, com funcionamento mínimo de 8h às 18h, 06 

(seis) dias na semana para a imediata  abertura de chamados técnicos e afins, no caso de problemas e 

solicitações de serviços. 

 

5.3. Eventuais quedas no circuito deverão ser reparadas, observados os prazos máximos de resolução 

de interrupções a partir da notificação feita pelo Contratante, via portal de chamados, whatsapp, e-mail, 

0800 ou qualquer outro canal disponibilizado pela Licitante vencedora à Contratante, sem custo. 

 

5.4. Posteriormente à validação e conclusão da ordem de serviço, será disponibilizado ao responsável 

pela TI da Contratante um relatório técnico, contendo as seguintes informações: Identificação do link afe-

tado, horário inicial do incidente, horário término do incidente, causa e solução. Esse relatório deverá ser 

disponibilizado pela Licitante vencedora para consultas ou enviados por e-mail para a análise e acompa-

nhamento do responsável pela TI. 

  

6. DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO 

 

6.1. O serviço será considerado disponível quando, cumulativamente: 

a) Estejam sendo respeitadas todas as configurações de segurança e de priorização/controle de 

tráfego acordadas com a Contratante na fase de implantação ou em momentos posteriores. 

b) A disponibilidade do serviço será apurada mensalmente, do 1° ao último dia do mês, conside-

rando-se o horário de 0:00 às 24:00, de 2ª feira a domingo, por meio da seguinte fórmula: 

Disp = [Tempo de Serviço Disponível] [Tempo Total] 

Onde: 

_ Disp = Disponibilidade Básica 

_ [Tempo de Serviço Disponível] = (43.200 – [total de minutos no mês em que o serviço NÃO esteve 

DISPONIVEL]) 

_ [Tempo Total] = 43.200 minutos 

c) As falhas e paralisações que não sejam imputáveis à Licitante vencedora serão expurgadas, 

assim como os tempos de paralisação em que a Licitante vencedora não puder atuar por motivo atribuível 

à Contratante. 

d) A disponibilidade Básica mínima mensal do serviço deverá ser de 99,5%, o que corresponde a 

uma indisponibilidade máxima de 4 horas por mês. 

 

7. ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Prazo máximo de instalação do acesso inicial será de até 30 (trinta) dias corridos a partir da data do 
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recebimento da ordem de serviços. Entende-se por acesso inicial os que até a presente data deste edital 

estão em funcionamento e deverão permanecer funcionando após a  homologação do Processo Licitatório. 

 

7.2. Tempo máximo para mudança de endereço do acesso, 10 (dez) dias corridos, a partir da data de 

solicitação. A Licitante vencedora deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde 

que não seja necessário o  desenvolvimento de projetos especiais para atendimento. 

 

7.3. Tempo máximo para mudança de velocidade, 48 horas corridos, a partir da data de solicitação, inter-

rompendo o serviço por no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8. INSTALAÇÃO, SUPORTE E GARANTIAS 

 

8.1. Instalação: 

a) Os serviços deverão ser instalados e configurados pela Licitante vencedora  in loco no ambiente 

da Contratante. 

b) A Contratante será responsável por dar como completo toda a instalação e configuração após 

validação de todas as funcionalidades. 

 

8.2. Assistência técnica e Suporte: 

a) Assistência técnica e suporte ambos por telefone e web, incluindo a operação assistida do conjunto 

fornecido, substituição de peças e equipamentos pelo prazo de 12 (doze) meses. 

b) Abertura de chamados e o atendimento junto à Licitante vencedora deverão ser feitos em portu-

guês, durante todo o prazo de vigência do contrato. 

c) Por suporte entende-se a solução de falhas, dúvidas, operação assistida, inclusive na aplicação 

de patches e atualizações, reparos de funcionalidades ou de sistema operacional além de outras demandas 

de ordem lógica. 

d) Por assistência técnica entende-se o serviço de manutenção corretiva, reparo e substituição de 

equipamentos e peças sem ônus para a Contratante. 

e) Atendimento via telefone 0800 (ligação gratuita) ou número local do município de Jaboticatu-

bas/MG (DDD 31). 

f) Os chamados devem ser abertos via e-mail,  via Portal Web próprio ou whatsapp. 

g) O Portal de abertura de chamados deve manter os dados da Prefeitura de Jaboticatubas/MG to-

talmente sigilosos e criptografados incluindo sua transmissão (SSL / HTTPS). 

h) O tempo de resposta inicial do chamado deverá ser de até 4 horas observado o horário de 08h as 

17h, 5 dias por semana, em dias úteis. 

i) Garantia de atendimento de número ilimitado de chamados. 

j) Chamados que necessitem presença física de um funcionário da Licitante vencedora nas depen-

dências da Contratante deverão ser atendidas em um prazo de 24 horas de segunda a sexta das 

08:00hs às 17:00hs. 

 

8.3. Garantias: 

a) A garantia para substituição de todos os produtos com mal funcionamento é de total responsabili-

dade da Licitante vencedora, pelo tempo vigente do contrato. 

b) Caso um dos produtos ofertados entre em fim de suporte pelo fabricante (End Of Life), a Licitante 
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vencedora será responsável pela troca por um produto de qualidade igual ou superior. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

9.1. Executar os serviços em conformidade com os pedidos e especificações deste Termo de Referên-

cia.  

 

9.2. Fornecer os serviços durante os 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, na forma e 

condições fixadas, mediante emissão da ordem de serviços, emitida pelo Setor de Compras e/ou outro 

Setor responsável da Prefeitura Municipal de Jaboticatubas. 

 

9.3. Arcar com as despesas de carga, descarga, frete, instalação e manutenção referentes aos servi-

ços/equipamentos, objeto deste Termo de Referência. 

 

9.4. Atender todos os pedidos de instalação de equipamentos solicitado durante a vigência do contrato. 

 

9.5. Fornecer pessoal para a entrega, instalação e manutenção corretiva/preventiva dos equipamentos, 

devendo arcar com remuneração e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes dos 

serviços a serem prestados. 

 

9.6. Atender , conforme regras contidas neste Termo de Referência, aos chamados da Administração 

Municipal, para manutenção dos equipamentos. 

 

9.7. Providenciar a instalação dos equipamentos a contar da emissão da ordem de serviço respectiva, 

garantindo a manutenção corretiva/preventiva dos mesmos, inclusive com a substituição de peças e/ou 

equipamentos fornecidos pela Licitante vencedora; 

 

9.8. Garantir a qualidade dos equipamentos utilizados para a perfeita prestação dos serviços objeto 

deste Termo de referência, bem como da manutenção preventiva e corretiva dos mesmos.  

 

9.9. Responder pelo ressarcimento de danos que venham causar à Administração, pessoas e bens de 

terceiros, por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, ficando afastada qualquer responsabilidade da 

Contratante, podendo este, reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento.  

 

9.10. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Con-

tratante, referentes ao fornecimento dos serviços, e ao cumprimento das demais obrigações assumidas.  

 

9.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.  

 

9.12. Arcar com todos os custos relativos a pedidos de mudança de endereço, depois de verificado 

viabilidade técnica. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1.  Assegurar o livre acesso do funcionário da Licitante vencedora, quando devidamente identificado, 

ao local em que os serviços deverão ser executados. 

 

10.2.  Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos a 

serem executados pela Licitante vencedora. 

 

10.3. Informar à Licitante vencedora sobre alteração de endereço e/ou demais informações pertinentes 

para a realização das instalações que se fizerem necessário, para a execução do serviço.  

 

10.4.  Abrir chamados técnicos, indicar os serviços e local em que serão executados pela Licitante ven-

cedora. 

 

10.5. Acompanhar, orientar e fiscalizar os serviços a serem prestados pela Licitante vencedora, objeti-

vando a verificação do cumprimento das disposições contratuais.  

 

10.6.  Notificar por escrito a Licitante vencedora, a respeito de qualquer irregularidade constatada na 

prestação dos serviços e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

10.7.  Determinar à Licitante vencedora, as providências necessárias ao regular e efetivo atendimento 

do objeto constante neste Termo de Referência. 

 

10.8.  Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação dos serviços.  

 

10.9.  Efetuar os pagamentos devidos conforme especificado no contrato de prestação de serviços, após 

conferência dos serviços prestados. 

 

11. LOCAL PARA EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

11.1.  O respectivo endereço para fornecimento de internet por fibra óptica – link dedicado é: Sede da 

Prefeitura Municipal de Jaboticatubas, localizado na Praça Nossa Senhora da Conceição, 38,  Centro. 

 

11.1.1. O horário de funcionamento do referido local é de segunda e sexta-feira, de 08:00 às 17:00.  

 

11.2.  A indicação do endereço do ponto não significa sua imediata instalação e/ou sua instalação, uma 

vez que a instalação somente poderá ser executada mediante Ordem de serviços expedida pelo Setor 

responsável na Prefeitura Municipal. 

 

11.3.  O Município se resguarda o direito de instalação e cancelamento da instalação, quando se fizer 

necessário. 

 

11.4. A Prefeitura se reserva o direito de transferir o ponto de internet instalado para outro endereço 

mediante necessidade. 
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11.5.  A Licitante vencedora deverá efetuar a cessão, sem ônus para o Município, dos equipamentos 

externos e interno necessários à prestação dos serviços de acesso à Internet. 

 

11.6.  Para distribuição interna da internet (compartilhamento) os equipamentos  serão fornecidos pela 

Contratante. 

 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

12.1.  O contrato a ser firmado entre as partes, por meio deste Processo Licitatório terá vigência de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período até o prazo máximo de 60 meses.  

 

13. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

13.1.  A execução do objeto iniciará a partir do recebimento da Ordem de serviços emitida pela Prefei-

tura, e deverá seguir os prazos descritos nos requisitos técnicos deste Termo de Referência.  

 

14. CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO  

 

14.1.  O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços licitados, me-

diante apresentação de Nota Fiscal e atestado tais serviços pelo Servidor responsável, conforme designa-

ção em cada Setor.  

 

15. FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. Caberá à Secretaria requisitante o acompanhamento dos trabalhos visando verificar o atendimento 

integral às exigências contratuais. A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder 

qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar 

a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais. 

 

15.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do município não eximirá a Contratada 

de total responsabilidade por seus atos falhos.   

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. O serviço a ser licitado tem os recursos para custear as despesas dele decorrentes, previstos na 

seguinte dotação orçamentária: 02030080.0412200212.021.3.3.90.40.00 / Fonte de recurso: 15000000. 

 

17. SETOR REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Administração 

Responsável: Gilda Conceição Moreira – Secretária Municipal de Administração 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, CNPJ Nº 18.715.417.0001-04, com sede na Praça Nossa Senhora 

da Conceição, 38, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. Eneimar Adriano Marques e a ___________________________, CNPJ Nº..............., com sede na 

................................ a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________, 

resolvem firmar o presente contrato para ___________________________________, como especificado 

no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 063/2023, na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 025/2023, , sob a regência das Leis Federais n.ºs 10.520/02 e 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Internet por meio de solução de link dedicado, com 

velocidade de 300 MBPS para acesso à Rede Mundial de Computadores, via tecnologia de fibra óptica, 

incluindo instalação, configuração, manutenção, monitoramento e serviços técnicos, com fornecimento de 

materiais e equipamentos em regime de comodato, conforme especificado neste Termo de Referência. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 025/2023, incluindo seus anexos 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição 

 

CLÁUSULA 2ª – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O contratante pagará ao contratado, valor total estimado de R$___ (_________________________), 

conforme descrito no quadro abaixo: 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

MENSAL 

(R$) 

VALOR 

ANUAL 

(R$) 

1. 1 Serviço  Fornecimento de Internet por meio de solu-

ção de link dedicado, com velocidade de 

300 MBPS para acesso à Rede Mundial de 

Computadores, via tecnologia de fibra óp-

tica, incluindo instalação, configuração, ma-

nutenção, monitoramento e serviços técni-

cos, com fornecimento de materiais e equi-

pamentos em regime de comodato 

  

 

 

2.1. Em todos os serviços, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancária, ou 

excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela 

unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente liquidada. 
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2.2. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo 

ao Contratado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

2.4. O preço referido no item 2.1 inclui todos os custos e benefícios decorrentes dos serviços dos produtos, 

de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 

 

2.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será de 5 (cinco) 

dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

 

2.6. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 

2.7. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades 

vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

 

2.8. Caso a empresa contratada não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento seja feito por meio de 

transferência bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela detentora da ata. 

 

2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA 3ª – DO REAJUSTAMENTO 

3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor deste Contrato será reajustado 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar 

da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice 

oficial. 
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3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 

(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

 

3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 

(doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA 4ª – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. Os serviços serão prestados obedecendo as especificações e condições descritas no Termo de 

Referência,  

4.2. O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal de Saúde, 

observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 5ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1  Da Contratante: 

 

5.1.1.  Assegurar o livre acesso do funcionário da Licitante vencedora, quando devidamente identificado, 

ao local em que os serviços deverão ser executados. 

 

5.1.2.  Prestar as informações e os esclarecimentos necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos a 

serem executados pela Licitante vencedora. 

 

5.1.3. Informar à Licitante vencedora sobre alteração de endereço e/ou demais informações pertinentes 

para a realização das instalações que se fizerem necessário, para a execução do serviço.  

 

5.1.4.  Abrir chamados técnicos, indicar os serviços e local em que serão executados pela Licitante 

vencedora. 

 

5.1.5. Acompanhar, orientar e fiscalizar os serviços a serem prestados pela Licitante vencedora, 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais.  

 

5.1.6.  Notificar por escrito a Licitante vencedora, a respeito de qualquer irregularidade constatada na 

prestação dos serviços e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

5.1.7.  Determinar à Licitante vencedora, as providências necessárias ao regular e efetivo atendimento 

do objeto constante neste Termo de Referência. 

 

5.1.8.  Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação dos serviços.  

 

5.1.9.  Efetuar os pagamentos devidos conforme especificado no contrato de prestação de serviços, após 

conferência dos serviços prestados. 

 

5.2 Da Contratada: 
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5.2.1. Executar os serviços em conformidade com os pedidos e especificações deste Termo de 

Referência.  

 

5.2.2. Fornecer os serviços durante os 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, na forma e 

condições fixadas, mediante emissão da ordem de serviços, emitida pelo Setor de Compras e/ou outro 

Setor responsável da Prefeitura Municipal de Jaboticatubas. 

 

5.2.3. Arcar com as despesas de carga, descarga, frete, instalação e manutenção referentes aos 

serviços/equipamentos, objeto deste Termo de Referência; 

 

5.2.4. Atender todos os pedidos de instalação de equipamentos solicitado durante a vigência do contrato. 

 

5.2.5. Fornecer pessoal para a entrega, instalação e manutenção corretiva/preventiva dos equipamentos, 

devendo arcar com remuneração e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes dos 

serviços a serem prestados. 

 

5.2.6. Atender , conforme regras contidas neste Termo de referência, aos chamados da Administração 

Municipal, para manutenção dos equipamentos. 

 

5.2.7. Providenciar a instalação dos equipamentos a contar da emissão da ordem de serviço respectiva, 

garantindo a manutenção corretiva/preventiva dos mesmos, inclusive com a substituição de peças e/ou 

equipamentos fornecidos pela Licitante vencedora; 

 

5.2.8. Garantir a qualidade dos equipamentos utilizados para a perfeita prestação dos serviços objeto 

deste Termo de referência, bem como da manutenção preventiva e corretiva dos mesmos.  

 

5.2.9. Responder pelo ressarcimento de danos que venham causar à Administração, pessoas e bens de 

terceiros, por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, ficando afastada qualquer responsabilidade da 

Contratante, podendo este, reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento.  

 

5.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante, referentes ao fornecimento dos serviços, e ao cumprimento das demais obrigações assumidas.  

 

5.2.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.  

 

5.2.12. Arcar com todos os custos relativos a pedidos de mudança de endereço, depois de verificado 

viabilidade técnica. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações orçamentárias nº : 

02030080.0412200212.021.3.3.90.40.00 / Ficha: 076 / Fonte de recurso: 15000000. 

 

CLÁUSULA 7ª – DA VIGÊNCIA 
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7.1. O prazo de vigência deste contrato será 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

7.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO 

8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 

e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por 

parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato. 

 

CLÁUSULA 9ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

9.1.1. advertência; 

 

9.1.2. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do 

produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

 

9.1.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior 

a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

 

9.1.4. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos produtos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

 

9.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
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9.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Jaboticatubas, 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 

pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA 10 – DA PUBLICAÇÃO 

10.1.  O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, que é o 

quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA 11 – DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Jaboticatubas para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução 

do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

_______________,____de ______________ de ___________ 

 

 

 

 

_____________________________               ______________________________ 

          CONTRATADA                                  CONTRATANTE 

 

 

 

 

 


